COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO Ne....... , DE......... 2009
(Do Sr. Deputado CHICO LOPES)

Requer audiéncia publica com ANEEL e
TCU para debater a neutralidade da
Parcela “A”, que se referem os contratos de
concessdo de distribuicdo de energia

elétrica.

Senhor Presidente:

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa,
ouvido o Plenério desta Comissdo, que seja realizada audiéncia publica
com Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Tribunal de Contas
da Unido - TCU para debater a neutralidade da Parcela “A”, que se

referem os contratos de concessao de distribuicdo de energia elétrica.

Justificacéo

A ANEEL tem afirmado de forma continuada que a parcela “A”, citada
nos contratos de concesséo de distribuicdo de energia elétrica, € neutra,

no entanto a tarifa dos consumidores € Unica para remunerar a aquisicao



de energia, transmissdo e encargos, bem como o0s servicos de
distribuicdo, este ultimo referente a parcela “B”. Portanto, fica dificil
aceitar a independéncia entre essas duas parcelas, visto que as tarifas,
segundo explicou a ANEEL, sao definidas em fungdo de uma “empresa
de referéncia” e o faturamento € em funcéo do mercado.

Outrossim, vinculado a parcela “A” existe uma conta de compensacéao de
valores, conforme Portaria Interministerial MF/MME N° 025, de 24 de
janeiro de 2002, cujo saldo é para ser compensado no periodo tarifario
posterior. Contudo, os calculos para contabilizacdo dessas variacdes nas
Notas Técnicas da ANEEL nado séo transparentes. Pelo que se requer

uma explicacao.

Sala das Comissoes, em 12 de maio de 2009.

Deputado Chico Lopes

PCdoB/CE



